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qPROJETO LEI Not 29412025

Protocolo not 309412025 - Data: 18/08/2025 EM

Ementa do Ptoi€f,§: Autoriza o Municbio de Muidé a firmar Convênio com a

Asscidção qom Wver

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/l4c, constituÍ,Ca dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e reglmentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, lI e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo necrug oe uncÊtcIe

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Flunicipal.
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O Regimento lnterno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciaÉo fixado pelo Prúeito, este

será encaminhado à Comjssão de Constituição, Legishção e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de out as Comissfu, estas 5e reunirão

conjuntamente, dentso do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opanôrem sobre a

mâtéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prôzo distinto de até 't8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prôzos a que se refere este artrgo, e êmitidos os pareceres, induir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não hôveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proreto será anunciado paÍa ar

ordem do dia da reunião sêquinte;

§ 40 - Os pÍojetos a que se rcfere este artrgp terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, sôlvo na hiÉtese do proieto de Lei Orçâmentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, qúe recêberem emendas até a

1â discussão, voltârão às Comissões respectjvas, as quôis terão o prazo máximo de 03 (tés)

dias, comum a todas elas, para que possam êmitir pôrccer sobre as inovações propostas.

2 . OUORU,T' EXIGIDO PÂRÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum à<igido para votação das várias esfÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgêncaa para a apreciaÉo de proieto de sua iniciativa.
§ 10 - 5ê a Câmara não se maniÍestar em até 45 dias sobre o proieto, será elê incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corrc em perÍodo de rccêsso da Câmara nem se âplica
a projeto que depende de um quorum especial parô âprovaÉo de lei orgánica estdtuária ou
equivalente a código.
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O Projeto Lei no 294 de 1810812025 que Autoiza o Munictpio de Munaé a

frmdr @nvênio com o Associação Bom Wver, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipô|, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prêfeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânicâ

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Munichio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, ry, VI e x da Constituição Federal.

nrti:o Z:. É competência comum da união. dos Estados, do Di*rito fuerôl e do6 Munidpio6i

I - zelar pêla guarda dâ Consbtuiro, dâs leis e dôs inlituides deíndáti{as e @nservar o

patÍimônio púbhco;

Artigo 30. Compete aos MuniÍpios:

I - leqidar sobre assuntos de interesse local;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (aftigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

com a CompetêrEia Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leaislacão vioente

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Vâle destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, dêstaca a leoalidade do conyênio, mediante

autoÍizacão Lêoislativa, não havendo qualqueÍ violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSÃO FIIÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edílidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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A Lei Orgânica do Município de lvluriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte:

AÍt. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 294 de 18/08/2025, nos

termos regimentais e legais/ e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STÍTUCIOÍ{ÂL E LEGAI, devendo o mesmo

Derradeiramente, caber

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, e de cunho_EeIaEeúg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem €aráter técnico ooinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legisrativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário Municipal de Muriaé/l4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muria em

RANGEL 14ARTINO PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA DA

REGINALDO DE SOUZÁ RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIÂ - Suplente'

Comissão de Constituição. LegislaÉo e Justiça - ComposiÉo aÊ. 83 RI.

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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(N,tuNIK DA SAÚDE) - Relatora
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B - Presidente

DEVAIT GOMFS Relator

ANTONIO AFONSO AFONSO DA SAUDE) - l4embro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplentd

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO DE

CLEISSON EVANGE ( NHO) - Relator

IO AFONSO AFONSO DA ) - Membro

DEVAIL CO CORRÊA - Suplente3

Com, de Finançâs, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art, 83 RI.

PÍ.ç. Cer P&h@ de MredoÍos íÉ cênt@,cÀuP6Í^r152-T.r (32) 36396.3050. CEP 36 330{15 Munaé, []tG
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PROIETO LEI Not 29412025

Proto@lo no: 3094/2025 - Data: t810812025

objeto dc análise p€la DiretoÍia ,urídica nos termos da proposta

aprêsentada: Ementa do Prcjetot Autoriza o Município de Munaé a frrmar @nvênio

com Associação fum viver

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forEa vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

nte

substituir a manifestação das Comissões Lqislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JurÍCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Práê Cd P&à@ d.llàõ66 JÉ, colro cePcrr152-Têl (32) 363S6-305G CEP 3a 3aO-015. Mumà - ltlc
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n ml n

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o Darecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise téCniea, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oÍonunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

11â ânrô\/â.ã^ raeôêitân.l^-cÂ nârã tânt^r

as formalidades lqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SN'IJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, m

11ô nâalâ nllê imôpaâ ô cp nôrmãl trâmi

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e nário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer

Municipal de Muriaé.

Francisco C-arval

da Câmara

Jurídico

996 3

a "O @rrcr emitido por pr$uÊdor ou advqêdo de órgão da administaçáo públi@ não é ato

adninistrativo. Nada mais é do que a opinião êmihdê pelo opêràdor do dheito, opiniáo t&nico-jurbica,

que orientaá o administrador na totuada da d€isãq na pática do ato administratiuo, que se @nstitui

na exearção ex ofrcio da lei, I'la opot'tunidadé do julgamentq porquanto eovolvido na eq*ie simples

pare@r. ou seja, ato opiruttvo que Neria ser, ou nãq consderado pelo administrador" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio dê Mello - STF,) Sem grifo no

original

F
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a

pAREcER ol courssÃo - cÂulm MuNrcrPAL DE MunrlÉ/Me

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no arl.72, VI e observando o disposto no art'

210 e 211 do Regimento Interno'

I - DO ÂSPECÍO REGIMÊNTÂL

Verifica-s€ que o presente proleto esui constitucionalmente elaborado' em

completa observância as disposições legais pertinentes' isento de vício de iniciativa'

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rt 
17O, Lido êtn PlGnÍio, o PÍorcb 5êrô dlúÍlbÚ1do & Golít'óct P'rmtn'ntÉ' qu€

a idôrão da ôgltscntar parê@r à ilctà, 3êndo quc' t'ndo tcrin ocolÍklo' o PÍoiêto 'êá
lnduao ne ordcm do dit Parr dlac!6'lo c vottç'o' coníormê 3'gÚê:

§ 10 - Em regrô, os píoj€'tos de lej e de íesolução pô55am por 03 (tÍês) votadês;

E 20. No Plenário o proieto é submetdo à 1à (pnmeira) di§cussão' podendo sêr:

a) rEeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovôdo, com emendôs das Comissôês;

d) recebêr emendag, subemendas ou substitutivos em Plenário'

I - Se o PÍojeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmârâ para ôrquivâmeí\to;

U - Na hiÉtese de ser aprovado 5êm êmendas, será enviado à Mesâ Diretora parô' nã5 rêuniões

$rbsêquentes, ir à 2ã e 3â votaçõês;

ü - Se for ô9rovôdo com emendas das Comissões' será enviado à Comissão de Redâdo para

elaboracodecópiàdar€daçãodoVencido,ouseja,anovaredaçãodoprojêtocomasêmendas

apíovadôs no 10 (primeiro) turno de votaéo, parô que e*e retome ôo Plenário;

PÍ4s Câ Pen@ d€ r,.dü@ à/r' cdlD ' c^ x^ PcÍ L 152 T'l lt2)36396'3050_ cEP 30 330'015 _ Munêé rvlc
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§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas. às Comissões Permanentes competenteq, apos o que, emitidos os pareceres, retornará à

ordêm do Dia para apreciado pelo Plená.io;

§ 4o - O projeto que rêceber emendas em Plenário Íetomâé às comissões e voltaÍá à paúa ainda em la

(pnmeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendât hipotese em que s€rá enviado à Comissão de Rêdâção pâra elaborâçâo da

redâção do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadat seguirá para a S€cretaria para ir à 2a discr$são ê votado,

II - DAS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Art. 197. Emendô é a proposição apresentada como acessória de outra. podendo ser:

I - suprêssiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

lI substitutiva é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome dê "substitutivo" quândo atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer proposição.

PÍaÉ Cêr Pacheo de MedeiÍos íÉ. c6trc crqPosÍÀ!152 Íêr: (32)36396-3050 CEP36330,015,Muíiâê.MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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No que iange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legrslativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RE EIçÃO do

pÍojeto com ãs emendas apresentâdas PELOS EDI+ quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissõ6 o€rmanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÉse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legals.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/Mc, ddta da votação em plenário.

RORIZ - Presidente

CLEISSON EV HO) - Relator

so NSO DA SAUDE) - llembro

DEVAIL

Com. de Fina[qas, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição arL 83 RI.

P'iç. cd P;h.6d. M.d.id3fJr,.to -a^M PcÍr 152-Íeir 6r) 363e6-3o5G cEP 3ó 030.015'Múlú - G
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CoRRÊA - Suplentes
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Muhicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o cônjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíÍicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige. acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

rêsponsabilidade, pois, as lels interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

câutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatilvel com os instrumentos normativos

citados.

Pó§. Cd Peà@ d. irênê'B, d, C6to - Cr& P6{ 152 - T(í: (32) 36306-305G CEP 36 AA0O15 - Mumó. ilc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser obseÍvado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a" 'b" 'c' e 'd" c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçAO FINAL DA PROPOSIçAO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redaÉo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redaÇão Íinal do Projeto, para ser discutida e votadd, independe dos

i n te rstícios co n sti n te s d e ste R q i men to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêIe_ê

publicãcão da pres€nte lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal êm todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)
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dando a matéria a forma adeouada oara sua oublicação, conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, ddta da votação em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) . PTESidENtE

CHRISTIAN NUS Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

*/

ANTONIO ADILSON DUARTE - SuplenteT

Comissão dê Redâção e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RI.

6 krá admitida efienda à tdàáo final, com a llnalidade exclusiva de orderrar a matéi4 coffEir d

lingüagem, 6 ehganos, as contradÇoê ou paô aclarar o eu teYto.
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? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno


